
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, 

na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei Complementar n2 12/2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N2  5.464, DE 09 DE JUNHO DE 2.020. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 

seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 

emendas, em única votação, o Projeto de Lei Complementar de autoria da Prefeita Municipal 

da Estância Turística de Ibitinga que "Autoriza as Entidades Públicas do Município da Estância 

Turística de Ibitinga, da Administração Direta e Indireta, a viabilizar o recebimento de créditos 

tributários e não tributários através de cartão de débito e de crédito e dá outras providências 

"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 12/2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 09 de junho de 

2.020. 
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RESOLUÇÃO Ncl 5.464, DE 09 DE JUNHO DE 2.020. 

Autoriza as Entidades Públicas do Município da 
Estância Turística de Ibitinga, da Administração 
Direta e Indireta, a viabilizar o recebimento de 
créditos tributários e não tributários através de 
cartão de débito e de crédito e dá outras 
providências. 

Art. 12  Ficam as Entidades Públicas do Município da Estância Turística de Ibitinga, da 
Administração Direta e indireta, autorizadas a viabilizar o recebimento dos créditos 
tributários e não tributários, inclusive àqueles inscritos em dívida ativa, ajuizados ou 
não, através de cartão de débito ou de crédito. 

Art. 22  O pagamento de créditos tributários e não tributários da Administração Direta e Indireta 
do Município de Ibitinga, por meio de cartão de débito ou de crédito, será realizado a 
partir das informações constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizado de 
cobrança. 

Art. 32  Nos pagamentos realizados através de cartão de débito ou crédito fica autorizado o 
acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da cobrança, de 
modo a não causar perda na arrecadação por parte da administração direta ou indireta 
do Município de Ibitinga. 

Art. 49  A sistemática das cobranças por meio de cartões de débito ou de crédito das dívidas 
tributárias e não tributárias da Administração Direta e Indireta do Município de Ibitinga 
será disciplinada por Decreto Municipal. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Avenida Dr. Victor Maida ri2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-.1f,c^rneta 	 04,a - sp 
- 	̀/Yaccan aia 03(~&‘4 - 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 09 (nove) 

de junho de dois mil e vinte (2.020). 

Diretora Legislativa 
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CM! Ofício n2 589/2020 

Ibitinga, 09 de junho de 2020. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 
	

( 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.464/2020, 5.465/2020 e 

5.466/2020 aprovada por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 09 de 

junho do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 

promulgação. 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

PreSidente 

Rectbm por 

Data:j O Oe .2.0,W 
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